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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de 
Campinas - CEP 13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 
Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA BIÊNIO 2024-2026  

Ata da 20º Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 

COMDIPI Biênio 2024-2026, realizada aos 13 de novembro de 2025, às 14 horas, 

reunião presencial, no CCI Vila Hortolândia - Avenida Alexandre Ludke, 700 - Cidade 

Administrativa. Foram consideradas como presença na reunião os Conselheiros que 

participaram presencialmente, concordando com as deliberações propostas, 

conforme registro no livro de presença nº 03 de reuniões do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, às fls.: 94 frente e verso, 96 verso e 97 frente e verso e 98 

frente, com a participação dos seguintes ouvintes: Adriana Donizete de Jesus – 

Caritas Diocesana de Jundiaí, Júlio Lamarca – Instituto de Jundiaí de Educação 

Esportes e Maria Sirley Lopes da Silva. Contamos com as presenças na reunião 

Sonia Maria Ferraz SMADS/CONSELHOS, Rogério José Levada – SMCC/Diretoria 

de Conselhos e Entidades e André Iassia- SMADS. Houve justificativas de faltas dos 

seguintes Conselheiros: Wagner Roberto da Silva, Helena Aparecida Guglielmin, 

Andrea Lucimara Censi Onca, Cássia Brito de Souza, Jessica Caroline de Oliveira 

Parazzi, Maria Elidia Zeni, Gelza Paula Ferreira de Almeida e Teresa Nering Borçari. 

A Presidente Maria Sueli Hespanhol agradeceu a presença de todos e deu início à 

reunião, realizando a leitura da pauta 01 – Deliberação 1.1 – Aprovação da ata da 

reunião ordinária dia 09/10/2025 1.2 – Prestação de Contas do 3º Trimestre 1.3 

– Recomposição da Mesa Diretora: Secretária Titular 1.4 – Aprovar a 

destinação de 02 ônibus e kits lanches que sobraram da Semana do Idoso para 

o CCI: 01 ônibus e kit lanche para o Parque do Corrupira para grupo de idosos 

participarem do encerramento do evento 16 dias de ativismo da Prevenção de 

Violência contra a Mulher promovido pela Assessoria da Mulher. 01 ônibus e 

kit lanche para realização de um Pic-Nic no Parque da Cidade com os alunos 

da Ginástica. 1.5 – Compor a Comissão de Eleição para a Gestão 2026-2028 1.6 

– Aprovar o Edital de Convocação para eleição da sociedade civil Gestão 2026-

2028. 1.7 – Deliberar a proposta da Assessoria de Políticas para o Idoso: 

Evento para reunir empresários e gestores de empresas instaladas em Jundiaí 

para doação ao FUNDIPI. Solicitando um valor de R$ 4.000,00 para realização 

do evento. 1.8 – Solicitação da Secretaria Municipal de Promoção da Saúde 
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para alteração de valor no Processo SEI 43784/2024 – Vitalidade com Pilates. 

02 – Encerramento do ano dos CCIs: utilizar a verba já aprovada no Plano 

Anual De Aplicação Dos Recursos Do FUMDIPI – ano 2025 – item 7 – 

Comemorações do CCI Vila Argos (Aniversário CCI – Vila Argos -15 de março) 

e Encerramento do Ano. Valor restante R$ 8.270,00, para aquisição de kits 

lanches. 03 – Processos SEIs. 04 – Informes Gerais. 4.1 – Alteração da Conta 

do FUMDIPI (do nº 50-4 para Conta Corrente: 575217863-7). Seguindo para o 

item de pauta 01 – Deliberação 01 – Deliberação 1.1 – Aprovação da ata da 

reunião ordinária dia 09/10/2025. A Presidente Maria Sueli Hespanhol esclarece 

que a ata a ser aprovada é a do mês de outubro. Ressalta que a ata do mês de 

setembro foi encaminhada para que os conselheiros tomassem conhecimento que 

foi realizada as alterações solicitadas e que já estava aprovada no mês anterior. 

Indaga aos presentes se tem alguma correção para se fazer na ata. Não havendo 

mais manifestações foi aprovada. Passando para o item de pauta 1.2 – Prestação 

de Contas do 3º Trimestre. Apresentação feita pelo técnico da SMADS André de 

Mota Iassia, explicando cada item, como segue: 
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Após a apresentação  André Mota Iassia coloca: essa foi a prestação de contas ou a 
visão Geral do que foi movimentado na conta do FUMDIPI, fico aberto para 
responder as perguntas que tiverem. A Presidente Maria Sueli Hespanhol indaga se  
algum dos presentes tem algum questionamento,alguma dúvida. Como não houve 
manisfestação, fica aprovada a prestação de contas do 3º trimestre. técnico da 
SMADS André de Mota Iassia explica que a planilha de monitoramento foi elaborada 
pela Tecnica da SMADS Tatiana Regina Pereira. Esclarece que a mesma foi 
enviada no grupo de WhatsApp para conhecimento e esclarecimentos de duvidas. 
Indaga se os presentes tem alguma solicitação para escparecimento, como não 
houve, apresenta a planilhade monitoramento dos pagamentos, como segue abaixo: 
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 Seguindo para o item de pauta 1.3 – Recomposição da Mesa Diretora: 
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Secretária Titular. A Presidente Maria Sueli Hespanhol esclarece que está em 
aberto a função de Secretário Titular na Mesa Diretora, que o Conselheiro José 
Albino Olier Miazzo se prontifica a substituir, foi aprovado por todos os presentes. 
Seguindo para o item de pauta 1.4 – Aprovar a destinação de 02 ônibus e kits 
lanches que sobraram da Semana do Idoso para o CCI: 01 ônibus e kit lanche 
para o Parque do Corrupira para grupo de idosos participarem do 
encerramento do evento 16 dias de ativismo da Prevenção de Violência contra 
a Mulher promovido pela Assessoria da Mulher. 01 ônibus e kit lanche para 
realização de um Pic-Nic no Parque da Cidade com os alunos da Ginástica. A 
Presidente Maria Sueli Hespanhol explica que o CCI Argos recebeu uma solicitação 
da Assessoria da Mulher para que o grupo de dança cigana fosse se apresentar no 
encerramento do evento 16 dias de ativismo da Prevenção de Violência contra a 
Mulher. Como que sobrou 02 ônibus e Kits lanches do evento 27ª Semana do Idoso 
está solicitando deliberação para usar 01 ônibus e kit lanche para este evento, foi 
deliberado pelos Conselheiros Presentes. Outra solicitação é o uso de mais um 
ônibus e kits lanche para levar o grupo de ginástica para um pic-nic no Parque da 
Cidade, salienta que é um pedido do próprio grupo pois este não conseguiu 
participar da 27ª Semana do Idoso, também foi aprovado por unanimidade. 
Passando para o item de pauta 1.5 – Compor a Comissão de Eleição para a 
Gestão 2026-2028 A Secretaria Administrativa do COMDIPI pela Assistente Social 
Sonia Maria Ferraz, explica que a gestão atual do COMDIPI se encerra em 26 de 
fevereiro de 2026, sendo necessário realizar novo Edital de Convocação para a 
eleição, desta forma é necessário compor a Comissão Eleitoral que acompanhará o 
processo eleitoral de composição até a instalação da Assembleia de Eleição, 
auxiliando o segmento no processo de organização e habilitação de candidatos e 
eleitores, sendo que os casos omissos e as dúvidas serão por ela dirimidos. 
Esclarece que a orientação que temos é que quem for se candidatar não deve 
compor a comissão de eleição, somente em caso de urgência. Assim ficou com a 
seguinte composição: Claudia Simone Pereira; Telmeli de Andrade; Valdeci 
Rodrigues de Sousa; Maria Sueli Hespanhol. Seguindo para o item de pauta 1.6 1.6 
– Aprovar o Edital de Convocação para eleição da sociedade civil Gestão 2026-
2028. A Secretaria Administrativa do COMDIPI pela Assistente Social Sonia Maria 
Ferraz, explica que foi enviada junto com a pauta a minuta do Edital, pergunta se 
leram, se ficaram com dúvidas, como não houve manifestação colocou para 
aprovação, que foi aprovado por todos os conselheiros presentes, como segue: 

EDITAL Nº 01 de 13 DE NOVEMBRO DE 2025  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO BIÊNIO 2026 -2028 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, no uso de suas 

atribuições de acordo com os artigos 10 e 11 incisos, XX da Lei Municipal nº 

8.129, de 26 de dezembro de 2013, torna público, a convocação a todos 

interessados  em participar da Plenária presencial para eleição de conselheiros da 

sociedade civil, visando composição para o biênio 2026-2028. 
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Considerando o termino do mandato dos membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI - Gestão 2024-2026, em 26 de fevereiro de 

2026, se faz necessária nova eleição dos representantes da Sociedade Civil para as 

vagas de titulares e suplentes, ficando deliberado em Reunião Ordinária do dia 13 de 

novembro de 2025, o Edital de Convocação para Eleição do Biênio fev. 2026 a fev. 

2028, conforme segue abaixo: 

1 - DAS VAGAS E REQUISITOS 

1.1- A eleição de conselheiros da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa - COMDIPI - Gestão 2024-2026 abrangerá os seguintes 

segmentos:  

a- 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) representantes suplentes de 

Instituições de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa, devidamente reconhecidas no 

Município; 

b- 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente de Instituições não 

governamentais sem fins lucrativos, de assistência e proteção da pessoa idosa, 

devidamente reconhecidas no Município; 

c- 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente de Instituições não 

governamentais com fins lucrativos, de assistência e proteção da pessoa idosa, 

devidamente reconhecidas no Município; 

d- 03 (três) representantes titulares e 03 (três) representantes suplentes pessoas 

idosas da sociedade civil organizada através de movimentos, grupos e instituições 

públicas e privadas. 

e- 01 (um) representante Titular e 01 representante suplente da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB – Subseção Jundiaí; 

1.2 - É vedada a uma mesma instituição ou associação ter mais que um 

representante no COMDIPI 

2 - DO LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO: 

DATA DA PLENÁRIA: 03 de fevereiro de 2026 

HORÁRIO: das 09h00 às 12h00 horas 

LOCAL: CCI Vila Hortolândia - Avenida Alexandre Ludke, nº 700 - Cidade 

Administrativa 
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3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições realizar-se-ão de 01 de dezembro de 2025 à 16 de janeiro de 

2026, devendo obrigatoriamente ser realizadas através de formulário próprio 

disponível no site do COMDIPI – comdipi@jundiai.sp.gov.br. Os documentos 

obrigatórios para efetivação da inscrição, estão relacionados no item 7 deste Edital. 

3.2 - É vedada a uma mesma instituição ou associação ter mais que um 

representante no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI. 

3.3 - Caberá a cada organização indicar até 03 (três) delegados, podendo apenas 01 

(um) ser candidato à vaga no COMDIPI para o processo eleitoral, respeitando-se os 

critérios definidos nos critérios definidos na Lei Municipal nº 8.129 de 2013, conforme 

artigo 13 § 2º. 

3.4 - Os Membros do COMDIPI, bem como seus suplentes, exercerão mandato de 

02(dois) anos, admitindo-se recondução por igual período conforme a Lei Municipal 

nº 8.129 de 2013, artigo 13 § 4º. 

4 - DOS RECURSOS 

4.1 - De todos os atos decisórios proferidos, os candidatos poderão apresentar 

recurso por escrito e documentação pendente, se for o caso, através do e-mail: 

comdipi@jundiai.sp.gov.br , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

ciência da decisão, a exceção do previsto no item 4.2 deste Edital. 

4.2 - Os candidatos terão, ainda o prazo de 3(três) dias úteis para a interposição de 

recurso. a partir da data de publicação da lista dos candidatos eleitos, o que deverá 

ser efetuado por via eletrônica (e-mail com comprovação de recebimento) através do 

e-mail: comdipi@jundiai.sp.gov.br . O julgamento dos recursos ocorrerá no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, pelos membros da Comissão Eleitoral e será 

encaminhado para ciência do candidato, por e-mail. 

5 - DA ELEIÇÃO 

5.1 - Poderão votar e ser votados os inscritos previamente pelos segmentos, até à 

16 de janeiro de 2026. 

5.2 – Os candidatos e os delegados poderão ser representados por seus 

procuradores na Plenária presencial mediante apresentação da cópia da 

Procuração, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Plenária de eleição, 

através do e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br . 
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mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br


 

13 

5.3 – A Plenária presencial será instalada pelo Presidente do COMDIPI e terá uma 

Mesa Coordenadora composta pela Secretária Executiva do COMDIPI e pelo Diretor 

do Departamento de Apoio a Conselhos e Entidades. 

5.3.1 – O Presidente do COMDIPI terá como atribuições: 

a - Fazer a leitura do Edital elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado 

previamente pela Plenária do COMDIPI. 

b - Declarar os candidatos eleitos para os três segmentos. 

5.3.2 – A Mesa Coordenadora da Plenária presencial terá as seguintes atribuições: 

a - Organizar os segmentos para que os candidatos possam se apresentar; 

b - Conferir se o candidato e o delegado ou seu procurador encontra-se devidamente 

habilitado para votar; 

c - Proceder à apuração de votos provenientes dos candidatos e delegados 

habilitados; 

d - Encaminhar ao Presidente do COMDIPI os candidatos eleitos dos segmentos. 

5.4 – A Plenária presencial terá o seguinte rito: 

a - Abertura da Plenária presencial às 09h00; 

b -Início do processo eleitoral 09h15; 

c - Confirmação da presença dos candidatos e delegados habilitados; 

d - Leitura do Edital pelo Presidente do COMDIPI; 

e - Apresentação dos candidatos por segmentos, sendo que cada um deles terá 3 

(três) minutos para se apresentar; 

f - Recesso da Plenária por 30 (trinta) minutos para que cada candidato e delegado 

ou seu procurador, realizem a votação; 

g - Retorno à Plenária para divulgação da apuração dos votos de cada segmento; 

h - Anúncio dos eleitos para os segmentos. 

5.5- Os candidatos e delegados habilitados, terão direito a votar em 02 (dois) 

candidatos, podendo um dos votos ser para o próprio candidato e o segundo para 

outro candidato.   
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5.6- Em caso de empate, o candidato com maior idade ficará com a vaga. 

5.7- A classificação dos titulares e suplentes, se dará pelo número de votos (os mais 

votados serão titulares, até o preenchimento de todas as vagas, o mesmo ocorrendo 

com os suplentes, de acordo com o número de vagas pré-determinadas). 

5.8 - É obrigatória a presença do candidato ou seu procurador na Plenária presencial 

no dia e horário agendado, sob pena de perda da vaga. 

5.9 - A SMADS – Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

divulgará por meio deste Edital, a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a 

lista dos candidatos eleitos. 

6 - DO CALENDÁRIO 

6.1 – 01 de dezembro de 2025 à 16 de janeiro de 2026 - Prazo para inscrições de 

interessados na Secretaria Executiva do CMAS – via eletrônica. 

6.2 – 19 de janeiro de 2026– Análise dos formulários de inscrições de todos os 

interessados encaminhadas no prazo à Comissão Eleitoral; 

6.3 – 21 de janeiro de 2026 - Publicação por meio eletrônico e na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí de todos os inscritos aptos e não aptos e Publicação da 

resolução do regimento interno da eleição de recomposição; 

6.4 – 26 de janeiro de 2026– Termino do prazo para ser endereçado á Comissão 

Eleitoral do recurso no caso de indeferimento da Inscrição; 

6.5 – 27 de janeiro de 2026– Termino do prazo para que a Comissão Eleitoral 

delibere o resultado do recurso; 

6.6 – 28 de janeiro de 2026 – Publicação do Resultado do Recurso; e Relação final 

dos aptos e não aptos para a eleição 

6.7 – 03 de fevereiro de 2026 – Data da realização da Plenária presencial para 

eleição dos Conselheiros da Sociedade Civil 

6.8 – 06 de fevereiro de 2026 - Publicação da lista de conselheiros eleitos na 

Plenária presencial realizada em 05 de fevereiro de 2024.  

6.9 – 27 de fevereiro de 2026 - Posse dos Conselheiros Municipais; local a definir.  

7 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
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7.1 - Para as Instituições não governamentais sem ou com fins lucrativos, de 

assistência e proteção da pessoa idosa: 

a- Carta de Indicação do candidato e delegados; 

b- Registro valido no COMDIPI.  

7.2 - Para Instituições de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa: 

a- Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que demonstre exercer 

de forma continuada, permanente e planejada, prestação de serviços, execução de 

programas ou projetos voltados prioritariamente para defesa, promoção e efetivação 

dos direitos da pessoa idosa; 

b- Carta de Indicação do candidato e delegados. 

7.3 - Para representante de Pessoas idosas da sociedade civil organizada 

através de movimentos, grupos e instituições públicas e privadas: 

a- Carta de indicação do candidato. 

7.4 - O envio dos formulários e documentos poderá ser feito através do e-mail 

comdipi@jundiai.sp.gov.br 

8 – DA COMISSÃO ELEITORAL 

8.1 - A Comissão Eleitoral constituída através da Resolução COMDIPI nº 173 de 13 
de novembro de 2025, composta por 02(dois) integrantes, representantes da 
Sociedade Civil e Poder Público, composta pelos membros abaixo nomeados: 
1 – Claudia Simone Pereira 
2 – Telmeli de Andrade 

3 – Valdeci Rodrigues de Sousa 

4 – Maria Sueli Hespanhol 

8.2 - A Comissão Eleitoral acompanhará o processo eleitoral de composição até a 

instalação da Assembleia de Eleição, auxiliando o segmento no processo de 

organização e habilitação de candidatos e eleitores, sendo que os casos omissos e 

as dúvidas serão por ela dirimidos. 

Jundiaí, 13 de novembro de 2025 

Maria Sueli Hespanhol 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
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Luciane Aparecida Dos Santos Mosca 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Passando para o item de pauta 1.7 – Deliberar a proposta da Assessoria de 
Políticas para o Idoso: Evento para reunir empresários e gestores de empresas 
instaladas em Jundiaí para doação ao FUNDIPI. Solicitando um valor de R$ 
4.000,00 para realização do evento. O Assessor de políticas para o Idoso José 
Albino Olier Miazzo primeiramente explica que o objetivo do evento era para que os 
empresários conhecessem o COMDIPI, os projetos, para que houvesse maior aporte 
financeiro para o FUMDIPI, diz que em conversa com um dos empresários 
chegaram um consenso que poderia deixar para o ano que vem, desta forma retirou 
o item de pauta. Seguindo para o item de pauta 1.8 – Solicitação da Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde para alteração de valor no Processo SEI 
43784/2024 – Vitalidade com Pilates. A Secretaria Administrativa do COMDIPI pela 
Assistente Social Sonia Maria Ferraz, explica que o COMDIPI recebeu e-mail da 
Secretaria Municipal da Saúde, solicitou suspensão temporária desta pauta, 
anexado um histórico para melhor compreensão, como segue: 
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Seguindo para o item de pauta 02 – Encerramento do ano dos CCIs: utilizar a 
verba já aprovada no Plano Anual De Aplicação Dos Recursos Do FUMDIPI – 
ano 2025 – item 7 – Comemorações do CCI Vila Argos (Aniversário CCI – Vila 
Argos -15 de março) e Encerramento do Ano. Valor restante R$ 8.270,00, para 
aquisição de kits lanches. A Presidente do COMDIPI e Gerente do CCIs Maria 
Sueli Hespanhol, esclarece que a solicitação já está aprovada no Plano Anual de 
Aplicação dos recursos, que o valor total R$ 16.000,00, já foi usado R$ 7.730,00 
para o aniversário do CCI em 15 de março e restando R$ 8.270,00, que serão 
usados para o encerramento do ano, que acontecerá em 13/12/2025 – sábado e 
convida todos os presentes. Continua esclarecendo que não seria necessário 
colocar novamente para aprovação, mas retorna com o item encerramento do ano, 
no valor restante R$ 8.270,00, para aquisição de 225 (duzentos e vinte cinco) kits 
lanche e solicita se todos estão de acordo, os conselheiros presentes concordam e 
aprovam. Passando para o item de pauta 03 – Processos SEIs. A Secretaria 
Administrativa do COMDIPI pela Assistente Social Sonia Maria Ferraz, coloca que 
será necessário a Comissão de Eventos se reunir para que possamos fazer um 
relatório de encerramento do ano com todos os projetos, valores destinados, ficando 
agendado para o dia 25/11/2025, no CCI Vila Argos, às 10h00. Passando para o 
item de pauta 04 – Informes Gerais. 4.1 – Alteração da Conta do FUMDIPI (do nº 
50-4 para Conta Corrente: 575217863-7). Foi esclarecido que a Caixa Econômica 
realizou a referida troca, e que no site do COMDIPI já está alterado. 4.2 – Ficou 
agendada a Prestação de Contas do 4º Trimestre será dia 12/02/2026. Nada mais a 
tratar, a Presidente Maria Sueli Hespanhol, declarou encerrada a presente reunião, 
agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social, 
"secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, será lida e aprovada pela 
Assembleia  

 

Maria Sueli Hespanhol 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2024-2026 

Conselheiros Presentes:   

Adriana Rossi da Costa Caetano 

Claudia Simone Pereira 

Eliana Pugas 

José Albino Olier Miazzo 
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Julia Cristina Sousa Canineo 

Maria Roseli Maestrello 

Marilia Jesus Batista Brito Mota 

Telmeli de Andrade 

Valdeci Rodrigues de Sousa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


